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                                     PORTARIA Nº 168/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 805/1998.R E S O L V E:

CONCEDER Redução de Carga Horária a servidora municipal
ENILCE DIAS SOARES, Orientador Pedagógico, matrícula nº
30096701, lotada na Secretaria Municipal de Educação – Escola
Municipal José Pinho de Carvalho, pelo período de 180 dias, a
contar de 01/07/2019 a 27/12/2019, de acordo com o Processo
Administrativo nº 2722/2019, fazendo cumprir o determinado no
Boletim de Inspeção Médica da Junta Médica do Município.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                  Gabinete do Prefeito, 14 de agosto de 2019.

                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito

                                     PORTARIA Nº 169/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 354/1990, E SUAS
ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal TANIA
MARIA  COELHO FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícu-
la nº 302101135, lotada na Secretaria Municipal de Educação –
Escola Municipal Constança Soares Teixeira, pelo período de 180
dias, a contar de 22/07/2019 a 17/01/2020, de acordo com o Processo
Administrativo nº 2997/2019, e o Parecer da Junta Médica do
Município.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                      Gabinete do Prefeito, 14 de agosto de 2019.

                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito

                                    PORTARIA Nº 170/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

EXONERAR EMERSON DA SILVA OLIVEIRA  do cargo em
comissão de Diretor de Atividades Administrativas, Índice CCV, da
Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de
Cordeiro, a contar de 31 de agosto de 2019. Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se

                       Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2019.
                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                  Prefeito

                                   PORTARIA Nº 171/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

NOMEAR MISLEINE DA  SILVA RESENDE para ocupar o cargo em
comissão de Diretor de Atividades Administrativas, Índice CCV, da
Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de
Cordeiro, a contar de 01 de setembro de 2019. Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se.

                     Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2019.

                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito

                                      PORTARIA Nº 172/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 354/1990, E SUAS
ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal
REJANE VAZ NUNES, Professor II, matrícula nº 300101028, lotada
na Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal
Constança Soares Teixeira, pelo período de 180 dias, a contar de 16/
07/2019 a 11/01/2020, de acordo com o Processo Administrativo nº
3062/2019 e o Parecer da Junta Médica do Município.Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

                     Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2019.

                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                   Prefeito

                                       PORTARIA Nº 173/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 354/1990, E SUAS
ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal
ROSANE FERNANDES CARUBA CORRÊA, Professor I, matrícula
nº 3009141475, lotada na Secretaria Municipal de Educação – Escola
Municipal Zuleika Júdice de Mattos Rodrigues, pelo período de 90
dias, a contar de 06/08/2019 a 03/11/2019, de acordo com o Processo
Administrativo nº 3079/2019 e o Parecer da Junta Médica do

Município.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                         Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2019.

                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                     Prefeito
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                                                                                                              PORTARIA Nº 174/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL N.º 354/1990, E SUAS ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal EDNÉA DA SILVA ZÁVOLI, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº
302101146, lotada na Secretaria Municipal de Educação – Biblioteca Municipal Ítalo Mileno Lopes, pelo período de 180 dias, a contar de
01/08/2019 a 27/01/2020, de acordo com o Processo Administrativo nº 3115/2019 e o Parecer da Junta Médica do Município.Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                        Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2019.

                                                                                                     LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                   Prefeito

                                                                                                         LEI N.º 2366/2019

“INSTITUI O DIA 19 DE AGOSTO COMO O DIA DO CICLISTA NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ar t. 1º - Fica instituído o dia 19 de agosto como o dia do CICLIST A no calendário oficial de datas e eventos do município de Cordeiro.
Ar t. 2º - A data objetiva a realização de eventos e atividades, por meio de palestras, murais, panfletagem e outros meios voltados para a
conscientização do uso da bicicleta.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                                  Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 2019.

                                                                                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                              Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

Procedimento Administrativo nº.: 0594/2019
Procedimento Administrativo de Inexigibilidade nº.: 013/2019

 Considerando todo o procedimento administrativo realizado, devidamente instruído, apresentando dotação orçamentária suficiente, tendo
sido garantida a exclusividade da empresa a ser contratada, além de devidamente justificada a escolha da empresa e o valor corresponden-
te a contratação, reconheço ser de interesse público e RATIFICO  a presente Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Artigo 25, III e 26,
ambos da Lei 8.666/93, em favor da empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, situada a Rua João Pessoa de Mattos, nº 505, Praia da Costa, Vila
Velha – ES, CNPJ nº 08.648.622/0001-32.Registre-se, Preencha-se a minuta e Cumpra-se.

                                                                                      Cordeiro-RJ, em 22 de agosto de 2019

                                                                           ___________________________________
                                                                                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                           PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2017

ATO N.º 016/2019 – CONVOCAÇÃO

O Município de Cordeiro, na pessoa de seu representante legal, considerando o disposto na Lei Municipal nº.2107/2017 e Lei Municipal
nº.2335/2019, RESOLVE convocar os candidatos abaixo relacionados para ocuparem os respectivos cargos concorridos, devendo os
mesmos comparecerem em até 02 (dois) dias – a contar da publicação do presente ato – ao Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Cordeiro, situado na Avenida Presidente Vargas, nº.42/54 – Centro – Cordeiro/RJ, de 11h30min às 17h30min, nos
moldes previstos no Edital do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2017, sendo certo que o não comparecimento do(a)
candidato(a) no prazo estipulado caracterizará a sua desistência para ocupar o cargo concorrido.
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Cordeiro, 28 de Agosto de 2019.
LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito Municipal

                                                                                                       DECRETO Nº 081/2019

“FIXA  DATA PARA PAGAMENTO DA COTA ÚNICA DO ISS E DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO (ALVARÁ).” O PREFEITO MUNICIPAL
DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, D E C R E T A:

Art. 1º - Fixa a data de 10 de outubro de 2019 para o pagamento da cota única do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS e a
data de 11 de novembro de 2019 para o pagamento da Taxa de Localização (Alvará) do município de Cordeiro, referentes ao exercício atual.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                                                                 Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2019.

                                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                               Prefeito
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 034/2019

Pregão Presencial nº 049/2019

Objeto: Ref. a futura e eventual aquisição de material de construção, para atendimento ás diversas Secretarias Municipais, conforme
especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital.
Detentor da Ata:  ROMEIRO & ROMEIRO COMÉRCIO E SER VIÇO EIRELI ME , situado na Av. Presidente Vargas, 118 – Loja 18 – Centro
– Cordeiro/RJ, CEP: 28540-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.596.357/0001-72.

Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 01/08/2019
Preços registrados:
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 035/2019

Pregão Presencial nº 049/2019

Objeto: Ref. a futura e eventual aquisição de material de construção, para atendimento ás diversas Secretarias Municipais, conforme
especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital.

Detentor da Ata:  ARMAZEM SUPERMAC EIRELI, situado na Rua Mario Martins dos Santos, 559 – Loja A - Centro – Duas Barras/RJ,
CEP: 28.650-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 32.738.092/0001-06.

Vigência da Ata: 12 (doze) meses

Data de Assinatura: 01/08/2019
Preços registrados:
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 043/2019

Pregão Presencial nº 050/2019

Objeto: Ref. a futura e eventual aquisição de material de consumo e peças de informática, para manutenção dos computadores, em atendi-
mento às diversas Secretarias Municipais, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital

Detentor da Ata:  ROMEIRO & ROMEIRO COMÉRCIO E SER VIÇO EIRELI ME , situado na Av. Presidente Vargas, 118 – Loja 18 – Centro
– Cordeiro/RJ, CEP: 28540-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.596.357/0001-72.

Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 02/08/2019
Preços registrados:

                      

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 044/2019

Pregão Presencial nº 050/2019

Objeto: Ref. a futura e eventual aquisição de material de consumo e peças de informática, para manutenção dos computadores, em atendi-
mento às diversas Secretarias Municipais, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital
Detentor da Ata:  ARMAZEM SUPERMAC EIRELI, situado na Rua Mario Martins dos Santos, 559 – Loja A - Centro – Duas Barras/RJ,
CEP: 28.650-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 32.738.092/0001-06.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 02/08/2019
Preços registrados:
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 046/2019

Pregão Presencial nº 050/2019

Objeto: Ref. a futura e eventual aquisição de material de consumo e peças de informática, para manutenção dos computadores, em atendi-
mento às diversas Secretarias Municipais, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital
Detentor da Ata:  CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA  LTDA ME, situado na Rua Armando Chaves Monteiro, 105 – Loja 01 – Boa
Esperança - Carmo/RJ, CEP: 28.640-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.542.335/0001-95.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 02/08/2019
Preços registrados:

                   

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2019

Pregão Presencial nº 050/2019

Objeto: Ref. a futura e eventual aquisição de material de consumo e peças de informática, para manutenção dos computadores, em atendi-
mento às diversas Secretarias Municipais, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital
Detentor da Ata:  FLC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, situado na Av. Raul Veiga, 98 – Centro – Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 29.878.790/0001-94.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 02/08/2019
Preços registrados:
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EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

CONTRATO N.º 097/2019

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N. º 594/2019

INEXIGIBILIDADE N.º 013/2019

FUNDAMENT O LEGAL: INCISO III, §1º ARTIGO Nº 25 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

CONTRATADA : CRIATIVE MUSIC LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO CONSAGRADO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA E PELA OPINIÃO

PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW, NO DIA 14/09/2019 (SÁBADO), DURANTE A REALIZAÇÃO DA 1ª EXPO GOSPEL DE CORDEIRO

- 2019, QUE OCORRERÁ NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES RAUL VEIGA, BAIRRO CENTRO – CORDEIRO - RJ. DE ACORDO COM O TERMO

DE REFERÊNCIA ANEXO AO PRESENTE, CUJO TEOR É DO CONHECIMENTO DA CONTRATADA.

PRAZO:  O CONTRATO SERÁ VÁLIDO, A PARTIR DA SUA ASSINATURA, ATÉ EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACORDO COM AS

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

VALOR GLOBAL : R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL  REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO
PROGRAMA DE TRABALHO: 2301.2369100972.127
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE: 04
FICHA: 301

DATA DA ASSINATURA : 23 DE AGOSTO DE 2019

LUCIANO RAMOS PINTO
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

 Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de apoio, instituída pela portaria nº 012/2019, compostas pelos membros: Pregoeira:
Kelly Silva Bonifácio e Equipe de Apoio: Francielle de Oliveira Silva, Thulio Prata Soares e Thais de Araujo Caeres que classificou a
empresa WW PÁDUA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA , situado na Rua José de Alencar Leite,     n° 39 – Centro – Santo Antônio de Pádua/RJ,
CEP: 28.470-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.857.486/0001-77 como vencedora do edital do Pregão Presencial nº 048/2019, Ref. aquisição
de veículos médios, zero quilometro, tipo passeio, destinados ao uso da SMASDH, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidas nos anexos I e II do edital.

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que julgou e considerou vencedo-
ra do certame a empresa:
I
. WW PÁDUA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA , situado na Rua José de Alencar Leite,     n° 39 – Centro – Santo Antônio de Pádua/RJ,
CEP: 28.470-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.857.486/0001-77, com o valor estimado de R$ 119.280,00 (cento e dezenove mil e duzentos e
oitenta reais).

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para as providências cabíveis e necessárias. Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.

                                                                                         Cordeiro-RJ, em 28 de agosto de 2019.

                                                                                                   Renata da Costa Ferreira
                                                                          Secretária de Assistência Social e Direitos Humanos
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